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-_"_/EsrÀoo DÀ PÂRAíIÀ
PRBEIfi'RÀ IIIITCIPÀú DE DI'A§ ESIIB.ãDA§

DrgpErfgA No oo0o2,/2023 r.EI t[" 1t.133/2021

COlllIrRÀSO No : 00005./2023

TERUO DÊ CONTRÀTO OÜE ENTRE SI CELEBRÂM À PREEEITT,RÀ MI'IIÍCÍPàI, DE
DUÀS ESTRÀDÀS E r,ÀRrÀ DO SOCORRO cÀRCrÀ DOS SÀrúTOS 71{33570491, pARÀ

ExncuÇÃo DE sERVrÇo coNFoRI4E DrscRrMrNADo NESTE TNSTRUMENTo NA FoRMA
ÀBAIXO:

Pelo presêntê instrumento particufar de contrato, de um lado PREFEITITRÀ ÀTITNICIPÀ} DE DIIÀS
ESTRÀDÀS - Rua do Comércio. 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ t" OA-181 -012/0001-10, nêste
ato rêpresentada pela Prêfêita Jôyce Renally Felix Nunes, Baasileira, Sotteira. Funcionaria
Put,Iica, residênte e dorLiciliada na Fazenda Sâo Erancisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas -
PB, CPF no 090.407.504-40, Carteira de ldentidadê n" 3.570.572 SSP, doravante silnplesmente
CONIIRÀTÂNTE, ê do ôutro lado nÃRLà Do socoRRo cÀRcIA DOS SÀÀrTOS 714335?0{91 - RUÀ Do CoMERCIO,
96 - SÀ1,À A CENTRO - DUAS ESrRÀDAS - PB, CNPJ n" 15.576-640/0001-11, doravante simptesmente
CONTRATÃ,A, dêcidiram as partes contratêntes assinar o presêDte contrato, o qual se reg:erá pelas
cfáusufas ê condiÇõês seguintês:

cr.i(ssuÀ pRniErRÀ - Dos Ft NDaüEl+Tos r

Estê cônt.ato decorre da Dispensa de LicitaÇão n" O0OO2/2O23, processada nos ternos da Lei nÔ
14-a33/2021; Decrêto MuIticipal n" 61 /2022; e lêqrislação pêrtinente. considêradas as alteraçôes
posterioaês das referidas normas, às quais os contratantês êstão sujeitos como taÍbém às
cfáusulas destê contrato.

cr.Áusur,a sEG[rNDÀ - Do oBJETo:
O presente contrato, tem por objeto: l"ocaÇão de máquinas (jrpressora/copiadora/digitalizador.a)
destinadas às diversas Secaetarias do Município dê Duas Estradas, duaantê o êxêrcicio financêiro
de 2023, nos termos da l,ei n" L4-L33/2021.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas neste
instnrmênto, proposta apiesentada. especificaÇões técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de LicitaÇão n" OO0O2/2023 Lei n" 14.133/2021 e instruçôes do Contratante, docrnnentos esses que
ficafl fazêndo partês istegrantês do presente contrâto, indêpêndênte dê tra[scriÇão; e sob o
reqimê de êmprêitada por preÇo unitário.

cr.iissu.a. rERcErRÀ - Do \rÀroR E pREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 20.880,00 {VINTE MIL E oIToCENToS
E OITENTA REAIS) .
Representado por: 12 x R§ 1.740,00.
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19 - 200, 00

OBS: cada irnpressão excedentê da franquia têm o valor unitário de R§ 0,06 (seis vos) para

partir dos

@

20 .880, 00.

a máquina preto e bra.co, e R$ 0"10 (dêz cêntavos) para máquina cô1ôr:ida,
fodo o Elaterial de supriÍênto será por conta da contratada, êxcêto o pape1.

ctiiústr,À quÀRrÀ - Do REÀ,JusrÀutsNTo Eü sENÍrDo EsrRrro:
os prêços contratados são fixôs ê irraêajustávêis no prazo de rrm ano-

sofrer reajuste após ô intêrrêgno dê um ano, na mesma proporÇão da variaÇão vêrificada
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇalnento ê§timado, exclusivamêntê
obrigaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuafidade.
Nos reajustes sullsequentês ao primeiro, o interreqrro r0ínimo dê um ano será contado a
êfêitos financeiros do ú1tiro rêaiustê.
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Dentr.o do prazo dê vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado,



No caso dê atraso ou não di!'ulgaÇão do indicê dê reajustarênto, o Contratante paqará a
a imporlância calcu-Iada peta ú1tima variaÇão conhêcida, liquidando a diferênÇa co
tão logo seja divulgado o índicê dêfinitivo. Fica o Contratado obrigado a
cálculo referente ao reajustamento de preÇos do vafor remanêscente, sempre quê estê
Nas aferiÇÕes finais, o índicê utifizadô para reajuste sêrá, obrigatoriaaente, o de
Caso o índicê êstabêlecido para reajust.amento venha a se. extinto ou de quafquer forma nâà
mais sêr utilizadô. sêrá adotâdo, em substituição, o que wier a sêr dêtêftLinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência dê previsão legaf quanto ao indice substituto, as partes eleqerão novo indice
oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanêscente, por meio dê termo aditivo.
O rêajuste podêrá ser rêalizado por apostila]nênto.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecirento do êquilibrio êconôÍLico-financêiro, quando
for o caso, sêrá de até 1 (um) &ês, contado da data do fornecihento da documentaÇão coÍrprobatória
do fato iirprevisivel ou previsivel dê consequêncla incalculávêl, ôbservadas as disposições dos
Àrts, 124 a 136, da Lêi 14.133/21

cráusúÍ,À eurNrÀ - DÀ DorÀÇ.ão:
Às dêspêsas correrão pôr conta da sêguinte dotação, constantê do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas i
02-00 - 04.L22-)"OO2.2006 - 500 - 3-3.90.39.01.

cufur$rr,À sE: CÀ - Do pÀcÀÀtEFro:
o pagê4ênto sêrá efetuado mêdiante procêsso rêgular e êm obsêrvância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, tem como as disposiÇõês dos Arts- 141 a 146 da Lêi 14.133/21; da
sêguinte manêila: Para ocorrer Í1o prazo dê trinta dias, contados do pêríodo de adirplemento.

cI.iiUsI,I.À sÉÍIrÂ - Dos PRÀzos E DÀ vIGÉ§cIÀ:
os prazos máximos de inicio dê êtapas de execuÇâo e dê conclusão dô objêto oaa contratado, que
admitêm prorrogaÇão nas condiÇôes e hipótêsês previstas na Lei 14.133/2021, êstão abaixo
indicados e seaão considêrados da assiilatura do Contrato:
â - Iníciô: Imêdiato;
b - Conclusáo: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato sêrá detêrminada: após 12 (doze) meses. considerada da data de
sua assiratura; podêndo sêr prorrogada, nas hipótêsês ê nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei
14.t33 /21.

cr,i{usu.À orra\rÀ - Dàs oBRrGÀçõEs Do coNaRÀTÀNTE:
a) - Efetuaa o paqamento refativo a execuÇão dos sêrviÇôs efêtivamente realizados.
com as rêspêêtivas cláusufas do cont:rato;
b) - Proporcionar aô Contratado todos os mêios nêcessários para a fiel execuqão dos
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidadê encorrtrada quanto à qualidadê dos
sêrviços, exêrcendo a rEais ampla e complêta fiscafizaÇão, o quê l1ão exi-Itre o Cootratado de suas
rêsponsabifidadês contratuais e legais;
d) - Dêsignar representantes com atribuiÇõês dê Gestora e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especiafmente para acompanhar ê fiscalizar a sua execuÇão. respectiv.Lmente,
pêrmitida a contratação de tercêiros para assistência ê subsidio dê informaÇões pertinentês a
êssas atribuiÇões -

cLifursur,À NoI{À - DÀs oBRrGÀçõEs Do coNrRÀTÀDo:
a) - Exêcutar dêvidamêntê os sêrviÇos desciitos ío objeto supracitado, dentro dos meltrolês
parâmetros de qualidade estabêlecidos para o aâmo dê atividade rêlacionada ao objeto contratual,
com obsêrvância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-sê por todos os ônus ê obriqaÇões concernêntês à fêgisIaÇão fiscal, civif,
tributária ê trabafhista, bêm como por todas as dêspêsas ê comprômissos assunidos/ a quafquêa
titulo, pêrante sêus fornêcêdores ou têrcêiros êm razão da exêcuÇão do objeto contratadoi
c) - Manter prêposto capacitado e idônêo. aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, quê ô reprêsênte integraLnente êm todôs os seus atos;
d - Permitir ê facilitar a fiscalizaÇão do Contratar:rte devendo prêstar os informes e
escl ê recj menLos sol ic i Lados;
ê) - Sêrá responsávêf pelos daDos causados diretamentê ao Contratantê ou a têrceiros, decorrêntes
dê sua culpa ou do-Io na êxêcuçâo do contrato, l1âo excluindo ou rêduziÍrdo êssa responsabilidade
a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pêlô ôrgãô ilterêssado;
f) - Não ceder. transferir ou subcontratar, no todo ou êrn parte, o objêto deste instixnênto,
sêm o coÍ*recjrnento ê a devida autorizaÇão expressa do Contratantê;
g) - Mantêr, durantê a vigência do contrato, êm compatibilidadê com as obrigaÇÔes
todas as condiçôes de habilitaçâo ê guafificaÇão exiqidas nô rêspêctivo processo li

as swrLidas,

de acordo

serviços

tório,

tazo e
apresêntando ao Contratante os documentos nêcêssários, sêmpre que solicitado-
h) - Bfetuar a execução dos serviÇos em perfeitas condiÇões, confoí&e especifica
1oca1 coDsLântes nô Terino dê Rêfêrência ê seus anêxos -

i) * Não se.á admitida a subcontratação do objeto licitatório-

cráusur.n DÉcnrÀ - DÀ ÀrrERÀÇão E E:xrrNÇÀo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
ou por acordo entre as partêsr nos casos ê condiÇões previstas nos Àrts- 124 a 1-36
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Nas altêraçôes unilaterais a quê se refere o inciso f, do caput do Àrt. 124, da tei 1
o Contratado será obrigado a acêitar, nas mêsmas condiçõês côntratuais, acrêsciÍos ôu

êxtinção, formalrnênte motivada nos autôs do procêsso, assequrados o contraditóri
defesa, ocorrerá nas hipótesês e disposiÇôes dos Àrts. 137 a 139, todos da Lei 14.

que se fizerem nos serviÇos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do

as partes elegeú o Foro da

contrato em 02 (duas) vias,

leqal-, do valôr inicial atualizado do coDtrato, Nênhum acréscimo ou supressào poderá exceder o
limitê êstábê1êcido, salwo âs suprêssõês resultalltes dê acordo cêfêbrado ênt.ê os contratantês -

cr,i{ustn e oÉcna pnnarrna - Do RacEBr}rErro:
Exêcutada a presente cont:rataÇâo e observadas as condiÇões de adilnplemento das ob.igações
pac]'uadas, os procêdimêntos e condiÇôes para recebe! o seu ôbjêt'ô pefo Côntratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiÇões do Àrt. 140, da Lei 14.133/2021.
Por se tratar de sêrviÇo. a assinatura dô tênno dêLalhadô de rêcêbiÍênto provisório, sê dará
pelas partes. qllandô verificado o culpriÍento das exiqêlcias de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da conunicaÇão escrita do contatado- No casa do têrmo detalhado dê recebinento defi.itivo,
sêrá emitido e assinatura pelas paitesr apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprôve o atendimento das êxig.êarcias coDtratuais, nãô podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo eItr casos excepcionais, devidamente justificados.

cLiiusu,À oÉcrna sreoron - DAs pENAt,IDeDEs:
O Contratado será responsabifizado administrativamente, facultada a defesa no p.azo leqa1 do
interêssado, pelas infrações previstas no Àrt. 155, da tei 14.133,/2021 e se.ão apticadas, na
forma, condiÇõês, reçJras. prazos e procêdimêntos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mêsmo dipfoma
Iegal, as seg,uintês sanÇões: a - advertência aplicada êxclusivamente pela infraÇáo administrativa
de dar causa à inêxecuÇão parcial do contrator quando não sê justificar a ilnposição de pêna.Iid.ade
mais qrawe; b - multa dê mora de 0,53 (zero virgula cinco por eento) aplicada sobre o valor do
côntrato, por dia de atraso injustificâdo na êxêcuçâo do objêto da contrataÇão; c - multê de
103 (dêz por cento) sobre o valor do contrato por qualguer das infrações administrativas
prêvistas no refêrido Àrt- 155; d - lnpedjjaento dê licitar e coDtatar no âlrüito da AdministraÇão
Púb1ica direta e iadireta do ente federativo que tiver apficado a sanÇão, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao rêsponsávêf pêlas infrâÇôes administrativas prêvistas nos incisos 1I. flf,
IV' V, VI e VII do capr-rt do referido Àrt. 155, quando não se justificar a impôsiÇão de penalidade
mais grave; e - dêclaraçãô de inidoneidadê para licitar ou contratar no âÍüito da ÀdninistraÇão
Púb1ica direta ê indi.eta de todos os eÀtês federativos, pêIo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infraçôes administralivas prêvistas nos incisos VIII, IX, X, Xf ê XIf do câput
do rêfêrido Àrt. 155, bem como pêIas infraÇões administrativas p.evistas nos incisos If, III,
IV, V, VI e Vff do caput do mesmo artigo que justifiquêm a iÍpôsiÇão de pênafidade mais grave
que a sanÇão referida lro S 4" do rêferido Ãr.t. 156; f - aplicaÇão cumulada de out.as sanÇôês
previstas na Lêi L4.1"33/2O2L -

Se o valor da multa ou indênizaÇão devida náo for recofhido no prazo de 15 dias após a comurricaÇào
ao Contratado, sêrá autômaticaEentê descontado da primêira parcela do pagamento a quê o
Contratado wier a fazer jus, acrescido de jutos moratórios de 1t (um por cento) ao úês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmênte-

cliiusur,À DÉcruÀ rERcErRÀ - DÀ cor'pErrsÀçÃo FnrãNctsrRÀ:
Nos casos de eventuâis atrasos dê pagramento nos termos deste instrumênto, ê dêsdê quê o Contratado
não tenha concorrido dê alguma forma para o atraso, será admitida a compênsação financeirê,
devida desdê a data limite fixada para o pagamento até a data corrêspondentê aô efêtivo paqarento
da parcela, Os êncargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamênto serão calculados com
utifizaÇãodaseguirtefórmu.IaiÊU:N'VPxI,onde:EM:encargosmôratórios;N:númerode
dias entrê a data prêvista para o pagaÉênto e a do efêtivo pagaftento; vP: valor da parcela a
sêrpaga;êI:índicedecompensaÇãofinanceira,assimapu.ado:f:(TX+100)+365,sendoTx
: pêrcentuaL do IPCÀ-ÍBGE acumulado nos úItimos dozê mêses ou, na sua falta, um novo indicê
adotado pefo Governo Fedêral quê o substitua. Na hipótese dô refer.ido índicê êstabêlêcido para
a compênsaÇão financêira veDla a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais sêr utilizadô,
será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser dêtêrminado pêIa leqislaÇão eotão em vigor-

CI'ÁUSI,LÀ DÉCIT'À QUÀRTÀ . DO !ORO:
Para dirilnir as questôes decorrentes deste ccntratol
Cuarablra, Esi:ado da Paralba.

E, po. estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente
assinado pefas partes e por duas têstemunhas -

TESTEMUNHAS

Duas Estradas - PB, 24 de Janeiro

Prefeita
090. 40f . 504-4 0
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PELO CONTRATÀDO

SOCORRO GâRCIà DOS SÀJSTOS
15. 57 6. 640/0001-11
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